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Annò de lg2§ N. 

rincsndo contarei verdades puras, 

4.a feira 24 de ^bri l . 

(Exfrncto do Aslro da Lusitânia ) 
Já nao ha redempçao pa'a O S - ^ C O N 
cundas. •- Os exércitos francezes derre
terão se com os prirreiros íoés que rai
arão sobre os-Peryneos: as tentativas de 
Qnesada raallngrar.aõ-se apenas conce
bidas , as proeiamaeoes de Sandcval 
nao forao escuiadss por quem fosse ca
paz de se'apresentar em campo , a def-
fender egoístas \ e privilegiados f e por 
liittmõ remate , 03 membros da Sancta 
AIIianca reconhecem os Governos re-
preseníativos debaiKO das condições que 
os nossos correspondentes ; taó exactos, 
c vigilantes como f>s do Independente, 
nos remellerao pelo correio do Norte. 

Eilás. 

1 Nos Estados em que de premente se 
reconhece o Syslheroa representativo , 
e naquelleg qne de fniuro o quizerem 
abraçar , ribo haverá Crnigos : as Ca-
fbedraes àjprao organizadas como nos 
felizes tempos da Igreja. 

2 Os individuos oue segundo o ] . ar
tigo formarem o Presbylerio de cada 
huma das £edes Epicrpaçf, só serão 
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adrriUidos htlle , depois de hiinrt rg*ro-
so exame de iodas ss disciplinas e Sc> 
encias Ecclesiasíieps , feiío em cpncnr-
so , e acrescendo alem disso hyma vida 
innocenle, e a pratica co-nsía-nle des 
viríndes ffcrisfans , e $6 se ordenarão 
quantos forem necessários 

8. Extinguir-se-haõ todas as Ordens 
Religiosas , e apenas h7-°rà era cada -Bis
pado hum eslabelecimen/o s^melhsníe ao 
de la-Trape > cs seus hahitadores serão 
consequentemente obrigados a viver do 
suor do seu ros^o , e dos ÍYUCÍOR que a 
terra , cultivada por elles , prodfHzir. A s 
Aflas Potências se obíigaõ a fazeV , com 
que a Cúria liomana convenha nesta 
condiGfõ 

4. Nao se pagarão rem dizimes » 
nem permissão - os Bispos . «s $ne fprma» 
rem o Presbylerio , e 09 remais Curas; de 
altos? > serão decerUemenfe dciàrios pelo 
Thesonro de cada hurn dos respectivos 
Esiados , lendn-se sempre em vista a'g 
forcas do mesmo Theíouro , é h\ ma ri
gorosa porpoícaS que deve haver na de
signação des ordenados. 
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è. Hao iiãverao mor^ados, nem 
^©•nseqmenltemente vinculo» ? devendo 
•iodos |j oâ fiíhoí concorrer em pafíes 
Sgtiaes a kerãBca de seus pais; assim 
'o pede o Bíreiio da líEtureza r é 0 
ifttevesse-dòs. mesmos Estados, 

6»- Btatára. plêúliTisis. Liberdade de ímff éfb 
tá $ para.cpjê fe pateníeem a laz âa dia ai 
tn ãnofoj&ã .dós hypocntaa^ d®« fanáticos f doã 
^nCaíTIiÃárloí públicos 5 é de" toda effa pefííf 
de Êgoiíta», que ate agora íern tlvlda a 
•tu fia da FgnôrsiiiGÍa ? é da Imbecilidade 'dos 
í>t>V0Io 

7* Nab íiaVéra ftôbrMa fterãditifla í iodos 
âqtiélíés qüe1 Te fizerem entâmentomente confie* 
iiidos pela câfnftante pratica das viftudfcs íocU 
séd ô Chriffam,- ferab rêpütadoB nobraa ? por» 
4jne 0 sna!â (ab íidicüioa afccideiJtep. 

8; Nab havâra privilegio» d» qualiáèdê alga* 
íftft, porque todOB oi homens ia9 iguaea anta 
ã Lei i eacepüiab-g© deita regra aa Gaitas 
4B privilegio qüs fa eofíumafj concedei aquelle* 
éjüe inventas qualquer mecfoina $ de qué rfcfuí* 
te grande benefício ao Êftedos 

Q. Og jpiéií*8 tafila, eiveis, coma» fiphftffi 9 
fèrab fempre proesíTados por Jnradoi í e pa* 
ra iíTô tios Estados Onde o fyíthema reprgíen* 
taüvo ©ftivéar em vigor, ou tiaquéltaa onde dfl 
futuro fs introduzir 3 Jfír&ò obriga doa a rfefortn&p 
oa leua Códigos , eftabelecendo Leia acomitio-
dadatí ao teaapo s deotto de § aiinúi 5 ao mais 
iardim 

Io, Todoi áqüelífía fubdUoe ão% Éftadog 
ÉnèíJeionados quo fe nab quiferem conformar cora 
èftes principio* $ ferab ©brigados a evacuar o 
paia • deutró dé 3o diafi 5 fendo pr-imeirainento 
qualificados de Gg'oJftag, amigos dô viveram em 
OCiofidarJe 3 ém quanto OS outros morrem de 
trabalho, 

Taia faò M pr-incipses cotidipbés que aí 
'Alta* PtílÊnciaa da Sancta Allianca offerecetu 
&01 Eftadoe ffeprefer.iat.vGfl 9 e áebaixo das qua-
£s fe cortiprftraettem a reconheceiloe, è deffen*» 
tíeiloí contra queeâquer invafues doa Mcuroa da 
Coita da Afiica , doa Arábios, é Parféos 5 

Que fcisa noíTo entender , C&b 5 a vifta do que 
acabamos de ^<er, OB únicos que o<j ^ Gor* 
cundfia — — podem a^pellidar ena feu (ocorro * 
jois quem pode duvidar , de que fendo snti-
rsnarlàs aqüélUa conáiçáeí , bafe-rje fer acc eitaa 
1 mrtiEdíáíinriEats por t®do: oS Go^eriíOã 3 Süfl ^UB 
iourer jaiao « a enteadimenío 2 

A» nlisfflai victõffíaí de Btfffrajv e d« S. Mar̂  
tin , tem dado !tum golpe fatal a aathoridade 
SíeípanWla na: America Meridional j porem 01 
vencedor ea acfi&õ»fe loíige de concordarem 7 

quanto aoi novos vinculo* que de^em unir aa 
differente» paríea da qeelle Tttffo continente* 

Á axteocab a^ difíantias 9 a deíTíminapaô da 
povffacao com tudo pequena 9 emfíoi , a di-
-í?eríidade 9 por nab dizer oppozJçab de interef-
feí 9 e ainda d© coftumos 3 feudo faz cnnlto ãu 
fBcií írum a intima uniaò debaixo de hum go
verno Cgnirah Ae negociapbes entr« Boütar 
ê S. Mfiitín ÍAS rrtni vigaroía*»3 o ja fe efttre» 
t e hüm gersneíí de difcoídia entre ertea dois 
Chefee j que tem rguaè/ titulo» a dignidade de 
Prefidente Süp?ecao. Parece que a C©nftituipa» 
federativa dsítés eftados offerecera menoB ü* 
11 ida de que a da America do Norte* Os efta* 
doa particulares fer ao i 
l.o é< Venufueíia4 ' com um míífiab de bab|« 
tantes, em parte negros, 6 unia Gúuftituiçaa 
democí^atícía* 

2-° 6 Í Nova Granada, ou Condinamarca , i( 

íDtn doía mijhoens de habita*ntes brancos OU 
lndio8? e a mefma Conítituipab de VenufueH 
Ia , porem com mais tendência para 6 riítocra-
tia> 

S.« ê * Quito , 5 4eona um mil!i«ó, de almas % 
ainda naõ efta inteiraruente ocupaüo pelou Ina 
dependentes 

l í O P»ru ! s esm um mithab , e quinhentos 
tnii habitantes: que IIHÍB acceitou a Conítitui
pab democrática que %% Marlin lhe propõem 3 ê 
que por forma nenhuma convém a uma fe na
dada de gentes muito ricas 3 e de trabalhado* 
?et indigente*, 

5.0 4 t O Ghili, 5 í com um milhão de habff 
tantefl : republica ai iftoératica , com um clero 
íummam*nte rico e poderozo. 
6.0 4 t Buenos Ai^as 5 ou Províncias Unidas u 

um milhão quinhentos mil habitantes A democra* 
tico federativo, e quaTi em anarquia** 

7<o <5 O Paragrapho 5
 4 4 quinbentoi milhabitafiM 

tei i governo provifionaes debaixo de um che
fe. Ei/aqui os eJetnentoe actu&es da federapab 
da America Meridional Hefp&BliOlflb 

A povoapaò deítas Províncias Hefpanhol&f 
que fobe a 9 milhões a ptefenta em tab grande 
diTtancia d& Europa © am poapab inatacável , 
uma eneífa de forcas mui refpeitavel 3 fe for betn 
organiíada ,; e h^bilmaQte governada. 

£0 o Mssiso "3Íís. áedi€&4o &.|oroiaff uni 
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aoaftrqutft Ctmftftacfon-al fndívíflveí % porem © 
efpirito pnblic© emt Guatiftiala mofíra-fe vm 
pouso repugnante a fuperiorídade que o Mexic© 
meceOaria mente teria em um efta de monárquico £ 
© efíá divergência d© vsftfte podenra pi aduzir al
guma feizaò, Que fera das- Ilhas no meio def~ 
tar grande» potências ftaícaate* ? Converfcer-fe 
kaõ em meros po-fto* militares . ou ern depo-
fites de Coríimercio , & naò fer qus a<» Potên
cias do continente naò abandonem a cultara do 
afincar e ca Se , que vai fazeaâc.fe cada dia 
soais producüvQ» 

Â liha de 5 6 Cuba $É fee a única que com 
oitocéntoí mil individuoa e prezanta uma naaa-
fa refpeitaveí porem ©a Degroí fao em gr i fas 
Bumero 3 ® nab tenft as melhores dKpofipoenp. 
Â ultima confpiro^ab tinha, por objecto cr.çar 
umn monarquia negra, rqmo a de Chnftovaò ? 
e ja tinha nomeado nm Rei 5 Lo-ids, e Ladys, o 
empregadoa com Utuíos de toda a efpecie, ps» 
?em defcn&ri«og um mulato. 

( Eatraldo do Diário do Governe N.» $8 

Sr, Redactor, 

Tfaõ ha cantinhô nefta Província por onde o 
corcundifmo e o SnfereíTe tenhaõ deixado de fa-
2er fuás preza". Nfid grandes Cid&deg onde às 
luzes eftaõ mais efpalhadafc , e o? conhecimen
tos humanos mais spurados os velhacos para po
derem lograr neceflitaw fer mais finos $ a me
dida que o íugar deminue em polidez faõ mais 
cnivas as tramoi&s dos velhacos. N«C»ZQ que 
Vou contar provo o que digo. Na Efeicao de 
hum Deputado Suplente na Comarca do Sartnõ 
haviab nove Eleitores do? quaes Domingos de 
Souza Leaõ que era hum 3 11 ad connpareceo por 
impedimento; do» oito que Üc arab harn delífifc 
foi Prefídente , e dot feíe Eleitores, dou 3 
Francifeo Xavier Paos de Mello, e Manoel Fe
rreira Portugal votarão em Aríícnio Cavalcanti 
da Albuquerque» do* cinco reftantea hum del-
íeg he Manoel Feiiz as Yerao ^ue fohio eleito 
com cinco votog para Dsputado Suplente í 1 Ha-
de entender muito bem como ifto aconleceo 5 e 
nos tab feeas o entenâsrnos | e por iíTo o Secre
tario da Eleicab reprefentou ao Corregedor, 
que lhe pedio ocultais hum facío , que era tab 
tfergonhofo para o feo auetor. Porem que ©u-
tro qsslquer ob/aííe deita foríe naò era tab eí-
canLsloio como ter íido Manoel Fe liz$ aquelle 
íatjffio epa240üftdo ào iyfte»4 Telho ,t a ffi&ft de^ 

éeáíJo fegfflz is- hníz 3$ fffggi^ ãj jji tiiiMljjgii 
®BearBrpad& do Gtawerm d©1 Goiana* ü d ! m r e 
qu& aínMci;oQ'aíía hum emprega ouás- a yrm\<sW 
ira de tcráai ae qualidades q w fo exlg&si Sff&uw 
ma ÍEteíra nâírefaS? a® fjfíensa (S ŝnŝ títísŝ írrQ^ £ 
Mae o £to » rstareíTg^ © ©• aasor éi irfprffe* 
tapab © gniaVfiè ® gaíarab ets íod©' « Hmym* 

Eífaqai ©• qw ten&o a dizsr ps?» qti© íí5'JTaí'» 
ba t íe aígurri èm íippíírece? da sunfefc VkH^sj 
hum- Deputado qu© nab cumpra com- «fs fs^s 
âerézev qu© eííe homssí: tr.ab fa* PerKanifetrçB»© 
puritano ? e qu® ag Sntenpbes oab fa© ajufía£as 
com o bem fios Cidadãos por ^uem reprífenta* 

O deíintereiíe e imparcialidade qus • Sr, ]Rs* 
dact©T tsm mofÊrodo a© afiançai» ds qire ffraè 
delxa^a de da? esbimeuto em feraa de faer f^» 
lhas a ©fia minha declarapab..peàa rua! aa& ©Srrt̂  
go a qualquer rafponfàMiiSaàã e f w flE» BQS 
affigoo © 

DefiníereiTado Cífflbireiife* 

Senhor Redactof 
Confta-mg qu© tem fido rogad» para Interh 

no feo Periódico huma Gsrta que fe áif de ™& 
mha Letra, dbiglda a Joab Gualberto da Sil
va e ^Albuquerque, Efcrivaq que foi da - GD7?^ 
doria da Olinda ? a qua! contem variai Indi«í 
gnidade» que manchaõ o aneo caráter © do d?* 
tto Eferivab. Previno por tanto a 7, m-c* ée' 
que efta certa he falca , eafua ietr* fairscadà 
por algum falparío , çua o tempo defsubrira|' 
o que fe &ftfi verificando por esame^ Judiciais^ 
Nem lhe fuça pezo ve*la reconhecida por ham 

Tabelião deita viUa da Reciffe, alias d© maaî f 
to conceito, Fo; huir acto de delcuído , ® Ple
nos atíençab , em qus CBÍIÍO nab fei o Co?no % 
e era façil cahir por nab ter uío algut^ d* 
minha letra» Eu heide Nprefentar-ihe o asamé' 
da falcidads, logo que poifTa fer. JÇo entanto 
lhe rego que , no cafo de Inferir na fua folha 
o papei que íha Bpprefentarab* faça o f^vor 
de inferir |untaw«nt8 efta carta t para que © 
Juízo publico fique ao meno' fuípec^o, em 
qusnto apps:sce jaftificapab. E mais lhe rogo' 
que publiques ou ao menoe conferve a üíTigraa» 
íura do feu correfpor.daüíe psira que a rerpon=» 
íabilídads deíla calunia , va cahir fobre queijai 
epromove. Deoí Guards a v. m,c^ míaitoí 
annoí. Fortaleza ÜÃÔ cinco Pcniea 1$ èe J a^ 
Beiro 1322* 2 a v. 2a«ce Alteaio Vecsrâdor £ 
Criado* 

Veaaüdo Bernardino de 04ÉW 
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Prciecto 3a Çm&Wá %Á\Mfi $MMé ei? e dflMê !ogó fe «fffgnêm prttUpoê* fnfficfc 
ímnrlmir com urgência a £ 1 8 . da # « $ 0 de e n t e ? para fuftentar tsf) útil ©ftabelecimento. 
\ m ^ I o , Que fe indique em termos enérgicos , e cia» 

l * Que fe pxpépsb o:ãm p i r í qus ç Prin* r o s BS Provinciss dx> Reino do B r a z i l , que o 
cipe Re*: sa© e b s r á c n e d J p o de J í h e i r S , CongrelTo nab tem duvida de conceder aquelle 
nab o lendo ja fe i to , em quanto fe naò f i - Kcino hum eu dois centro* de dejfgaçab do 
s e r a e u a n i a a c i b rói! do Governo do E r a - p o d e r execut ivo, que p r ev innh^s inconvenientes 
a i I ( da grande dift&TJcia dnqselle jBeíno a e f í e , íi-

'o. Qus nab inffafe Ml) a j unàa Províri- cnndo immedfaíSmenfe fobordinsda* ap poder 
craí^per Te? incanflfiente ccr . a fua citada na executivo pquellas Província? , que alTim o r a . 
çueifa Província. \ querereta por convir a fua poBcab e interedeí 

g , Qua faca perem executar o Decreto da Errfim que o Gorg*'elTo-, huma- vez laivo o 
a u o l k a b dor' Tribnnae:; Simultânea', ou for- principio eíTencifil d* U n i a b , m b difpufetra fo-
ceíTivisíenfe, fegundo o .'eo estender , princi- brè a conceiTab de t u d o , que convenba ao B r t -
paltnente qu«nto°a j u s t a do C o ^ m e r c r o , cuja %\\ pnrn fua melhor , e m»Í3 p r*mpta . admimfc 
jhnmeãiflfa extinepao carece l a r ' maie forlea in- t raça* internn. Que para efíe eífeiio.finda a cliT-
convenlentei . , culTab da ConftUuinair, fe formarão artigo» «d-
4 . Que fe declare que a Junta da Fazenda rjiccionrfet', que ferab difeutidos iguílmenle , ei-
dng Províncias do Reino do Brazil he fobor- psrando-fe que ja. ae í í e tempo fe tenhab reunia 
rJcada. a Junta Prtfvtftcia], 3 deve fefr prezidi- g0 a e Peputspbed do Brazil , que aind» fWtao 
d a por hnm dos Aforais roí defta Jun ta , ficando porem os Brazf-teirOa certoa ova *e n»o 

5* Qne o Cornrr.Gnd»n(G da foro-» armada appnrecp-em ao tempo ind i cado , nem por 'lio 
â e c»da humn da* Provinciss íi^u? folfordinado re demorará a dircuíTaò ; e aí Provínc ia? , q«8 
a Junta Provincia l , ríà qusí porem fera Meiiri- p o r fUa f ouxidab nab^vferfenr p^r te n e l l a , 
Br© nato 3 com voto fcao fomente ^2 paite n i« B nezar dlflp n j b ficarão defobrig*da* d» ohe-
j$ta?« di^ncia víTfo o feo anterior reconhecimento dfi 

£ . Que fe í i fcut i e défáfl .lfogo fe remelt.a nnir]a'de\dõ« d o r haíriifpherÈo* Pé r tugseze* , e 
TL$ Previnc iN do Reino db 3raz;> o Projeçto n lfe poder «dmit t^-fâ em polit/c»- nuo o - vet*i»^ 
d o Decreto Tfwre as relíícSeô c o w ^ c í e s ? , que a ^ h„fra prA^Incia inntilifè as operapee'» " a 

Oe-nr.nulTAb reputa hum do1 m»ifl fortr^ Tinçuloa Affe^blea da íod« 9 Narjab. 
o3a raiab; r.aüe nab defeoWira.o oê 3raz:ieiroi Quanto n's tropos Bu^ópeãg fejwe «rin^ínlenle 
Iwiai To 8 T Í ' ^ O , r ; ;s nab r^ílumbr.e a mais per- sftaô n̂ > Brazrl s CommilTflõ he de p a r e c e r , 
feita igualdade 3 rGciprof.ldí-de : sníeg cenven- p r e e"j.i„fl fomepte fe devem re t i r a r , q«»ndo a í 
' cer - .Vhnb, qué o Cdng^eíTo trata o Brazil co- clrcun ffc' rivcíâ #5 partifeu^-iireg río« P^ov!n«iefi fapab 
5íi-o ITSÍ riBdairo uniab .3 è-migo-. rue feh inúfl! a Fun e,rtnda alli ; f ; c n ^ o ao ar . 

7 - Q'"e fe eypeçifiqiem^a^ bnz.e*s do fyfte- bitrio do GoTem© m'í'udatiíaà r e i i m r , qu^n-
tfrr.fi -ne Fazendo , rjiVe clave ri5*7?*" pmhoft o» Rfei- ^0 bíTí^ lhe pa rpcer conveniente, tendo primei-
ifíi&B -áiiidindo ee de^np^R? e.m get-i»éa da UninO, j^o ouvido n« jun ta» Prnvinrpc»*, 

do- P a r o " d : « GorJt>s 1<? de M 3 r m d-3! T 8 2 Í -
. Antônio C a r í o s Ribeiro de Andrnd» M« 

© pElicuÍHres 0 a^da h u ^ f]eM'e="; dcclüTAnd^ 
£e s quts-ss pa-i^icainreB fer»b fatUfeiia» por * 
^ju^ííle a qu,enj] in},ereffí»rem 5 9 a? geraes fria c^1Hdb e Silva ; Béptõ Perçíra do Oaymo; Jo» 
CGH*O 3 dotr-CRo í e FamiJl.s Reai-^ es rjpf^e- &.q.u5ín Pe reira Antvnoí vTe Cf rva lh^ ; 3oze J o * 
a?.ss eew -oa Agentes pepI^rnaUco?', a? J^ Ma- »q«ím F e r r e i r a da Moura ; T>uiz P^ni íno de-
^ ' ^ i 5 « a» -extraoirlin>tri;^ de gnet^ra 5 fica- Olivelre Piufo da FV^n^a^ M j noe l Borgei Car* 
rurt s .frwg.o dí* ambos on RpípÀ?» r . , .-'j 1 vj n>H'íí ;̂  Fr-Bnci^co Menoe! T/igozb de Arflgr-0 

SJ- Qt>.s a dijrlda pVffsda â > BrazVYejá. d e - ^ Morato ; ' huíforlío*' Gonf. IVBH I^Í^O ; Joaquim 
c.-7i*&ãfl ci-Jida ^iscienat. Antônio Vieira Belfo^d • ígn^-cio T i n t o do 

a divjdfl çontuhída Com o Banfio A^ntíld a e r e f i r o ; ^ n n o e l Mhfques Gr^n" L Dn 
W. .Vja cíaitincadá como divida pubii- geiro j Jozs Antônio Guerreiro: 
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